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Projeto de Lei 09/2023

Autor(a): Executivo Municipal

Assunto: Da nova redação ao artigo 4º da Lei Municipal nº 2.665, de 29 de julho de

2010, que autoriza o Município de Cordeirópolis a conceder oportunidade de estágio

curricular a estudantes regularmente matriculados em ensino regular em instituições

de Educação Superior, de Educação Profissional, de Ensino Médio, da Educação

Especial e dos anos finais do Ensino Fundamental, na modalidade Profissional da

Educação de jovens e Adultos.

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Nos termos do art. 101 e art. 123, inciso III, alínea “A” do Regimento Interno

desta Câmara, compete a esta comissão, dentre outras funções, realizar estudos e

emitir pareceres especializados, bem como opinar sobre o aspecto constitucional,

legal e regimental das proposições.

Assim, o Projeto de Lei em análise é de autoria do Executivo Municipal, que

tem por objetivo conceder um aumento real no estágio curricular a estudantes

regularmente matriculados e com frequência efetiva em cursos de ensino regular em

instituições de educação superior, de educação profissional, de ensino médio, da

educação Especial e dos anos finais do ensino fundamental, na modalidade

profissional da educação de jovens e adultos, vinculados à estrutura do ensino oficial

ou particular legalmente reconhecido.

Ademais, adveio o Parecer jurídico, elaborado pelo Ilustre Diretor Jurídico

desta Casa, concluindo pela legalidade do projeto.

Ante o exposto, nos que nos compete avaliar, opinamos pela

CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE do projeto, sendo a comissão favorável ao

encaminhamento ao Plenário, para análise, discussão e votação dos demais pares.       Câmara Municipal de Cordeirópolis, 29 de março de 2023.
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